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PROCESSO N° 116/2024 

EDITAL DISPENSA EMERGENCIAL PRESENCIAL N.º 008/2024 

 

O Município de Nobres/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

03.424.272/0001-07, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, por 

intermédio do Setor de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização do 

procedimento de contratação, por meio CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EMERGENCIAL, na forma PRESENCIAL, nos termos Artigo nº 75, inciso IV e VII 

da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 002/2024, Lei Complementar 123/2006 e as exigências 

estabelecidas neste Edital, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por LOTE, no 

modo de disputa ABERTO, consoante art. 33 e 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, no período abaixo 

descrito, na sala de Licitações e Contratos, e demais disposições legais pertinentes neste edital e seus 

anexos, observando os preceitos do direito público. 
 

 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Valor máximo estimado Global: R$ 508.514,35 (quinhentos e oito mil, quinhentos e quatorze reais e 

trinta e cinco centavos). 

Data do Início de Recebimento de Propostas: das 08h do dia 29/11/2024 

Data do Fim de Recebimento de Propostas: até às 8h do dia 03/12/2024 

Data da Sessão de Disputa de Preços: às 08h do dia 04/12/2024 

Local: Sala de Licitações e Contratos, situada na Praça Ludgardes Hoffmann, s/n, Jardim Paraná, 

Nobres/MT. E-mail: comissao.contratacao@nobres.mt.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Dispensa/  
 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Dispensa através de Chamada Publica a CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PONTES DE MADEIRA, 

LOCALIZADAS NA COMUNIDADE COPO I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

NOBRES/MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 
 

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Dispensa/
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Nobres/MT, para exercício de 2024. 

Sub Prefeitura............................................... 376 - 12.001.04.122.0006.2021.3.3.90.39.1.500.0000000  

1.3. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

1.3.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas 

para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo 

que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

1.3.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

1.3.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições 

legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam 

identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins 

necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente 

manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

1.3.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da 

utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização 

de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins 

ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

1.3.5. A administração não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso indevido por parte da 

CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de 

dados. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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1.3.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso 

para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a administração, não podendo, 

nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

1.3.7. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula 

deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

1.3.8. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais dúvidas 

solicitadas pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br. 

1.3.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura municipal serão 

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

1.3.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 

técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; 

c) Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta 

Lei; 

d) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 
 

3. PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1 Poderão participar desta Dispensa, todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições da habilitação, conforme 

cada caso, disposto neste Edital.  

3.2 Não será admitida a participação de:  
 

a) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas;  

b) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c)  Empresas estrangeiras que não funcionem regularmente no País;  

d) Empresa ou pessoa física que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com gente público 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:administracao@nobres.mt.gov.br
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

3.3 O(s) fornecedor(es) interessado(s) deverão encaminhar suas propostas comerciais para a Comissão 

de Contratação de Licitações da Prefeitura Municipal de Pilar, preferencialmente fazendo referência a 

dispensa e ao objeto desse Edital, na forma presencial ou eletrônica, no endereço descrito no 

preâmbulo desse edital e/ou de forma eletrônica e-mail oficial: 

comissão.contrataçao@nobres.mt.gov.br., durante o período definido acima para “Período de 

Recebimento das Propostas”, observando, as disposições para proposta de preços nesse Edital, ficando 

a cargo da(s) interessada(s) a forma do envio.  

3.4 A(s) licitante(s) concorrente(s) ao certame deverão apresentar, junto com a Proposta de Preços, 

Planilha orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, os documentos de Habilitação exigidos neste 

edital. 
 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO: 

4.1 Do período: 

4.1.1. A presente dispensa presencial ficará aberta pelo período descrito no preâmbulo do Edital. 

4.1.2. A partir do horário previsto no preâmbulo do Edital, terá início à sessão pública, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

4.2. Da Proposta: 

4.2.1. O(s) licitante(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará à 

a Comissão de Contratações de Licitações, por protocolo, até a data, horário e local estabelecidos neste 

Edital, em envelope lacrado, ou via correio eletrônico para o e-mail oficial: 

comissão.contrataçao@nobres.mt.gov.br., a Propostas de Preços, em papel timbrado da empresa, com 

a descrição do objeto ofertado, contendo nome, endereço, telefone, e-mail e CNPJ, e de acordo com as 

especificações e quantitativos apresentadas no Termo de Referência, em anexo, onde deverão constar: 

a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) deverão mencionar o valor total proposto, em algarismo e por 

extenso, e indicando expressamente o seu prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data fixada por este Edital para realização da dispensa, devendo ser 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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preenchido os campos destinados aos preços unitários e preços totais, não sendo admitido, preço 

unitário e total, superior ao da planilha base, sob pena de desclassificação da proposta de preços; 

b) Serem apresentadas digitadas e sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega do serviço dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência 

anexo; 

d) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 

e) Indicarem que todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos 

sociais, impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e 

outros que sejam incidentes na execução do objeto pretendido estão incluídos no preço proposto; 

4.2.2. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 

4.3 DOS CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.3.1. No dia da abertura do certame, os representantes das LICITANTES que protocolaram os 

envelopes n°. 01 e 02 a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, dará abertura a sessão 

pública, sendo sugerido que os mesmos participem da reunião, da qual serão lavras atas da sessão. 

4.3.2. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarará instalada a sessão, com a recepção 

e abertura dos envelopes “1” - “PROPOSTA DE PREÇO” e “2” - HABILITAÇÃO” verificando seus 

fechos e sigilo, fazendo registrar em ata os nomes, por ordem alfabética, dos licitantes presentes. A 

partir do momento de instalação da sessão é vedado admitir participação de quaisquer outros licitantes; 

4.3.3. A condução se dará na seguinte ordem cronológica; 

a) Abertura do Envelope “1” de PROPOSTA DE PREÇOS; 

b) Abertura do Envelope “2” de HABILITAÇÃO. 

4.3.4. É vedada, após o recebimento dos envelopes, a inclusão de informações ou documentos que 

deveriam nele constar originalmente, exceto sob diligências da comissão, para sanar eventual dúvidas; 

4.3.5. Estando todos os licitantes presentes à sessão, e havendo habilitação ou inabilitação de licitante, 

o Presidente da CPL após assim declará-los, perguntará aos presentes a respeito da renúncia expressa 

do direito de recorrer da habilitação ou inabilitação, o que, se aceito pelos representantes dos licitantes, 

será circunstancialmente lançado em ata, a qual obrigatoriamente deverá constar a assinatura de todos 

os presentes; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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4.3.6. Havendo licitante ausente, depois de transcorrido o prazo recursal ou renúncia do direito a 

recurso; 

4.3.7. É facultada a Comissão Permanente de Licitação, suspender a sessão de julgamento dos 

envelopes de Proposta de Preços e/ou Habilitação, para análise interna e julgamento da documentação 

apresentada, publicando o resultado no nos mesmos meios de comunicação em que foi publicado o 

Edital. 
 

5. DO TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO 
 

5.1. A presente DISPENSA obedecerá ao “MENOR PREÇO POR LOTE” conforme art. 6º, inciso 

XXIX da Lei 14.133/2021, cujo regime de execução indireta será por EMPREITADA GLOBAL, 

como estabelece a Lei. 
 

 

6. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

6.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data da divulgação no site oficial do Município de Nobres/MT, https://www.nobres.mt.gov.br/ , e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

comissao.contratacao@nobres.mt.gov.br/ ou mediante protocolo no setor de licitação, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

6.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: dia 03/12/2024 às 17h00min.  

6.1.2 O fornecedor interessado, encaminhará, por protocolo, no setor de licitações, a proposta, 

juntamente com a planilha orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, com a descrição do serviço 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar declarações com as seguintes informações e Documentos de Habilitação: (MODELOS 

ANEXO) 

I - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - Declaração enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:comissao.contratacao@nobres.mt.gov.br
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III - Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

V – Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

6.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital, acompanhadas das Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro, para 

os lotes I e II, que irá concorrer.  

6.1.2.2 As propostas de preço deverão estar perfeitas consonância com as exigências deste Edital.  

6.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

7. PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

7.1. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.   

7.2. A documentação relativa aos envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

deverá ser entregue em 01 (uma) via, em dois invólucros distintos e separados, fechados e rubricados 

no fecho, contendo em suas partes externas em caracteres destacados, além da razão social e endereço 

do licitante, os seguintes dizeres: 

7.3. O “Envelope 1” conterá o título “DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO”, o “Envelope 2”, 

conterá o título de “PROPOSTA DE PREÇOS”, na seguinte forma: 

 

ENVELOPE Nº. 01 

DOS DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO DISPENSA N°: 001/2024 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N°: 

DATA: ___/____/2024 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ENVELOPE Nº. 02 

DA PROPOSTA DE PREÇO DISPENSA N°: 001/2024 

  RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: 

DATA: / /2024 

 

7.2.4. Toda a documentação deverá estar preferencialmente: fixadas com grampo tipo trilho, em uma 

única via, com suas folhas rubricadas e numeradas seqüencialmente, precedida de índice e contendo, 

ao final, o Termo de Encerramento, constando o número de folhas, assinado por representante legal 

ou procurador. 

7.2.5. A entrega dos envelopes, contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE 

PREÇOS, implicará total sujeição do licitante aos termos da presente DISPENSA e seus anexos. 
 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

8.2 - Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

9.1 - Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios financeiros; 

9.2 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 30 dias da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova 

equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

b) Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante.  

c) Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e 

INSS. 

d) CND TRABALHISTA. 

11. CAPACIDADE TÉCNICA 

11.1. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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11.1.1 Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

11.1.2 Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.3. Caso a Assinatura do Atestado de Capacidade Técnica não for digital, o mesmo deverá ter 

firma reconhecida em cartório. 

11.1.4. Inscrição da Empresa e do responsável técnico junto ao CREA/CAU. 

11.1.5. Atestado, fornecido pela Prefeitura Municipal de Nobres, que a licitante, através de seu 

representante, esteve na visita ao local da obra, objeto desta licitação, e que está ciente de todas as 

condições da localidade, distância e logística necessárias para execução do objeto. As empresas poderão 

vistoriar os locais onde se realizarão os serviços, conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita 

deverá ser previamente agendada no Setor de Engenharia, pelo contato (65) 3356-4200, o qual emitirá o 

Termo de Vistoria. Alternativamente, a licitante poderá emitir declaração de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12. – DO PAGAMENTO:  

12.1. O pagamento ocorrerá, através de medições e cronograma físico financeiro, e conforme 

estabelecido no Termo de Referência em anexo, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

13. – DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Município de Nobres adjudicará o contrato a Licitante cuja proposta atender em sua essência 

aos requisitos do presente Edital e seu(s) anexo(s) e também for a de menor valor após correções 

eventuais. 

13.2. A recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo previsto caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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13.3. - O Município de Nobres se reserva o direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar 

todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, 

sem que aos licitantes caiba qualquer direito à indenização ou ressarcimento. 

13.4. - Em caso de anulação, os licitantes terão direito ao recebimento da documentação que 

acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento ao Presidente da Comissão. 

14. – DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. - O julgamento e a respectiva classificação final das propostas serão submetidos à superior 

homologação do Senhor Prefeito Municipal. 

14.2. - Caso o adjudicatário declinar do direito à contratação do objeto licitado, o Município poderá 

revogar a licitação, ou convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para contratar 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 

14.3. - Existindo mais de um licitante remanescente na mesma ordem de classificação será realizado 

sorteio pela Comissão de Licitação para o desempate. 
 

15. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

15.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública para Dispensa, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

15.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Dispensa, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

15.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública para Dispensa, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Nobres/MT, 27 de novembro de 2024. 

 

 

Emilly Lara Bordim Nogueira Queiroz 

Auxiliar Administrativo 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

d) ANEXO IV – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS; 

d) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

e) ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 

f) ANEXO VII – MODELO PARA DECLARAÇÃO DE ME E EPP; 

g) ANEXO VIII – DECLARAÇÃO 

h) ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS  

g) ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO; 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação emergencial de empresa especializada 

para a execução de serviços comuns de engenharia, compreendendo a reconstrução de 02 (duas) pontes 

de madeira, localizadas na Comunidade Copo I entre o Distrito de Bom Jardim e Vila Roda D’água, que 

foram levadas pelas fortes chuvas, constantes no município. A reconstrução se faz necessária para 

garantir a segurança e a trafegabilidade da comunidade local. A execução dos serviços deve atender às 

normas técnicas e de segurança vigentes, visando a preservação das condições de uso e a durabilidade 

das estruturas. 
 

1. OBJETO  

1.2 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PONTES DE 

MADEIRA, LOCALIZADAS NA COMUNIDADE COPO I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

DE NOBRES/MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
 

 

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso IV e VIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a possibilidade de dispensa em situações emergenciais. A 

emergência decorre do estado de deterioração das pontes de madeira, o que coloca em risco a 

integridade física dos usuários e compromete o tráfego de veículos e pedestres, podendo resultar em 

danos maiores ao patrimônio público e à segurança da população. 

A urgência na execução dos serviços se justifica pela necessidade de reconstrução imediata das pontes 

levadas pela água, para garantir a segurança nas estradas vicinais e a continuidade das atividades 

escolares no município, evitando acidentes e outros danos irreparáveis, uma vez que o fluxo de veículos, 

transporte escolar e, até mesmo caminhões que trafegam nessas regiões, que levaram há a deterioração 

das pontes de madeira. O tráfego nessas regiões encontra-se totalmente interrompido, sem qualquer 

acesso, de veículos, causando transtornos aos munícipes e usuários da via, conforme fotos e justificativa 

do Departamento de Engenharia (anexo). 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Considerando a existência de duas pontes totalmente danificadas limitando o acesso, devido a cheia nos 

córregos, é necessário a contratação por lote, para que a execução dos serviços sejam o mais rápido 

possível. Levamos em consideração também, que os serviços poderão ser executados por mais de uma 

empresa. Além disso, quando licitado por Lote em grupos ou lotes, há maior chance de se conseguir 

desconto mais vantajoso para a Administração. Sendo assim a administração optou-se pelo julgamento 

por LOTE. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. A empresa contratada deverá realizar a reconstrução de duas pontes de madeira de acordo com as 

seguintes especificações mínimas estabelecidas na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro, anexo ao termo de referência: 

3.2 LOTE 1 – RECONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA – TRECHO COPO I, COM 12,0M 

DE EXTENSÃO – COORDENADA: 14º 20’ 31’’ S 55º 31’ 27’’ W. 
 

Considerando a Planilha Orçamentária elaborada pelo Departamento de Engenharia, o valor orçado para 

execução é de R$ 238.987,17 (duzentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e dezessete 

centavos). 
 

3.3 LOTE 2 – RECONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA – TRECHO COPO I, COM 14,0M 

DE EXTENSÃO – COORDENADA: 14º 20’ 31’’ S 55º 31’ 25’’ W. 
  

Considerando a Planilha Orçamentária elaborada pelo Departamento de Engenharia, o valor orçado para 

execução é de R$ 269.527,18 (duzentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte sete reais e dezoito 

centavos). 

 

Observação: Os valores acima referenciados, foram extraídos da tabela SICRO, com a quantidade 

necessária levantada pelo Departamento de Engenharia, para perfeita execução dos serviços, o qual 

fiscalizará todas as etapas de execução. Sendo de responsabilidade da Contratada o fornecimento e 

mão de obra necessária, para o cumprimento do objeto. 
  

Nota: • deverão ser utilizadas madeiras Cumbarú, Peroba, Garapeira, Ipê ou similares; e 

• Qualquer madeira que venha ser utilizada deverá ser apresentado comprovante de sua origem e 

legalidade. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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3.4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

3.4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Nobres/MT, para exercício de 2024. 

Sub Prefeitura.................................................458 – 17.001.04.122.0008.2023.4.4.90.39.1.500.000000 

4. DOS PRAZOS, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A obra será executada de acordo com o estabelecido em Planilha Descritiva e nas quantidades 

especificadas em planilha, memorial e cronograma físico financeiro emitidos pelo setor de engenharia. Os 

serviços serão executados em qualquer dia e horário, podendo ser dias úteis, finais de semana e feriados. 

4.1.1 O prazo de execução da reforma é de 30 (trinta) dias; 

4.2 A contratada fornecerá todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos necessários para a 

execução da obra. Todos os materiais utilizados deverão ser comprovadamente de boa qualidade e satisfazer as 

especificações conforme Planilha Descritiva. 

4.2.1. Os serviços a serem executados incluem, mas não se limitam a: 

- Remoção de estruturas danificadas; 

- Fornecimento e instalação de novas estruturas de madeira conforme especificação técnica; 

- Execução de fundação, suportes e reforço estrutural; 

- Instalação de sinalização de segurança e orientação aos usuários. 

4.4 A empresa contratada para a execução dos serviços, além de garantir a conformidade com as normas 

de segurança do trabalho e ambientais, deverão respeitar  aos princípios de boa técnica, satisfazendo 

rigorosamente as Normas Brasileiras. 

4.5 Os profissionais envolvidos e a fiscalização da obra deverão ser imediatamente consultados para eventuais 

dúvidas que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e especificações. 

4.6. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, 

alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 

4.7 A obra deverá ser administrada por engenheiro civil, responsável técnico além do mestre de obra. 

Eventuais problemas técnicos durante a execução da obra deverão ser solucionados pelo responsável técnico da 

contratada e submetidos à aprovação da fiscalização. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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4.8 A contratada responderá pela manutenção da segurança no canteiro de obras até a entrega final da obra. A 

exigência quanto ao uso de equipamentos de segurança exigidos pela legislação também é de responsabilidade 

da contratada, conforme normas de segurança do trabalho. 

4.9 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo com a 

necessidade de cada Secretaria 

5. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

5.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA 

executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais da 

CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas 

da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 

trânsito e permanência em suas dependências. 

5.2 A CONTRATANTE compromete-se a: 

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

5.2.2 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços. 

5.2.3 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, rigorosamente, os 

serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

5.2.4 Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

5.2.5 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções contratuais. 

5.2.6 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

5.2.7 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese de a Contratada 

não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Contratante. 

5.2.8 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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5.2.9 Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

5.2.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

5.2.11 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a 

executar; 

5.2.12 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 

5.2.13 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

5.2.14 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

5.2.15 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação exigidas, 

obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.2 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, 

bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.3 Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta a 

que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.4 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender. 

6.5 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

6.6 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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6.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 

e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.8 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato;  

6.9 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.10 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua continuidade, 

salvo se contrariar preceitos legais. 

6.11 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia móvel 

(celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail ou nas 

dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e solicitações de 

informações imediata.  

6.12 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão 

contratual 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 Não será admitido a subcontratação. 

8. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1 O Município de Nobres/MT, informa os seguintes responsáveis para a Gestão e Fiscalização da Ata 

de Registro de Preços e contrato celebrado com a respectiva Pasta 

8.2 Fiscais da Ata de Registro de Preços serão todos nomeados por portarias de cada secretaria 

solicitante. 

8.2.1 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 

a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e posteriormente 

efetuar o pagamento, 

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não ultrapassem 

o valor do contrato, 

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo Fiscal do 

contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento da aquisição/serviço, o 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o cumprimento no prazo estabelecido pela 

Secretaria demandante, 

8.3 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:  

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, 

confirmando o cumprimento das obrigações; 

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 

d) Intervir: assumir a execução do contrato; 

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela 

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades previstas; e 

noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto 

(suplente) possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções e suspensão das 

atividades de fiscalização. 

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, decisões e 

providências que ultrapassarem a sua competência; 

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e 

cortês; 

i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do 

Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 

l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as 

medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

o) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 

p) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as 

medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

q) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

r) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

8.3.1 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21, conferir e atestar 

a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, encaminhando-a diretamente a Secretaria Municipal de 

Finanças, a fim de providenciar a Nota de Liquidação. 

9. PAGAMENTO  

9.1 Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma Físico-Financeiro de acordo com o 

Relatório de Medição, em até 10 (dez) dias a contar da data da entrega das referidas Notas Fiscais de 

Serviço na Contabilidade, desde que aprovadas pela Fiscalização. A Prefeitura Municipal se 

compromete a pagar somente os serviços por ela autorizados. 

9.2 Na Nota Fiscal deverá constar Prefeitura Municipal de Nobres/MT, endereço, ref. Processo nº 

.../2024, número da Ata de Registro de Preços e do(s) empenho(s). 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 

a qualquer compensação; 

9.4 O pagamento das medições será efetuado conforme medições mensais, com base no cumprimento 

das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, apresentado pela CONTRATADA, acompanhada 

da Nota Fiscal emitida em nome do Município de Nobres, devidamente atestada pela Fiscalização do 

contratante. 9.5. O pagamento da última fatura ficará condicionado à emissão, pelo Município de 

Nobres, do Termo de Recebimento Definitivo. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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9.6 Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim de 

medição aprovado pela fiscalização. 

9.7 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 

cronograma da empresa, devendo apresentar carimbo e assinatura do responsável técnico da empresa. 

9.8 Na apresentação da fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim de 

medição aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

9.9 A RETENÇÃO DO Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) NO PAGAMENTO AOS 

FORNECEDORES, OBEDECERÁ AO CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO N° 88/2023. 

10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos da Lei nº 

14.133 de 2021 e suas alterações. 

10.2. O objeto desta licitação será recebido: 

10.3. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

10.4. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto 

na lei 14.133/2021. 

10.5. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o caderno de 

especificações, sob pena de rejeição do serviço. 

10.6. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 

serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

10.7. O local deverá ser entregue livre de entulhos, depósitos de materiais utilizados na obra, pedras ou 

matacões lateríticos ou qualquer forma de material estranho. 

10.8. Os serviços serão recebidos pelo Departamento de Engenharia que é órgão fiscalizador, podendo, 

portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial. 
 

11. DO REAJUSTE 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto em casos de fatos supervenientes previstos em lei.  

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

12.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura. 

12.2 Sua duração poderá ser prorrogada, somente, pelo período necessário se presente uma das 

hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, e posteriores alterações. 

A planilha descritiva com suas quantidades e metragens indicada no termo de referência 

foram elaboradas pelo Engenheiro Civil Sr. Lucas Daniel R. da Silva, inscrito no CREA MT 

04157 e autorizado pelo Secretário de Infra Estrutura o Sr. Rafael Roberto Botini. 
 

13. - CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
 

13.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a empresa 

às penalidades previstas no artigo Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii


 

 

 

 

 

 

 

 

22 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14. - CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres/MT, para dirimir qualquer dúvida que por ventura 

venha a surgir com a execução do presente contrato, com renuncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa vir a ser. 

E, por estarem às partes em pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste 

instrumento, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para que possam surtir efeitos 

jurídicos e legais. 

 

Nobres, 27 de novembro de 2024. 

 
 

 

Rafael Roberto Botini 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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Sec. Mun. de Infraestrutura 

 

 
 

Todas as demais informações necessárias para sanar possíveis dúvidas quanto a execução poderão ser direcionadas ao setor de 

engenharia e Secretaria Municipal de Educação. 

 

• ORÇAMENTO E MEMORIAL DE CALCULO 

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

DISPONÍVEIS NO SITE 

 https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/dispensa/ 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado Da Empresa 

 

Licitação nº: ___/2024 

Modalidade: DISPENSA 

Julgamento: MENOR VALOR POR LOTE 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/dispensa/
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Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

a) Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente ao CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PONTES DE MADEIRA, 

LOCALIZADAS NA COMUNIDADE COPO I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

NOBRES/MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS, de acordo com as 

condições e demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

Observação: 

 

Nos preços apresentados nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

lucro, frete, garantia, embalagem, transporte, e seguro para entrega do bem no local indicado, SEDEX, 

impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da contratação, 

conforme previsão editalícia.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega:................................ 

Local e data 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

ANEXO III  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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MODALIDADE - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2024. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula de 

identidade nº __________________________________, órgão expedidor ____________________, 

como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 

interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

 

Razão Social da empresa 

Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

CNPJ da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DO ENVELOPE 

 

 

ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Em atendimento ao previsto no EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº ____/2024, 

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação 

no presente certame. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V  

MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

Ref: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ___/2024. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
➢ Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 

na forma do Art. 137, da Lei 14.133/2021; 

➢ Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 

Constituição Federal e inciso V, Lei 14.133/2021, com redação determinada pela Lei nº. 9.854/1999. 

➢ Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do 

Município de Cuiabá, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

➢ Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluções 

ou liquidações. 

➢ Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como demais 

anexos que o integram. 

  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI  

 MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel Timbrado Do Emitente Do Atestado) 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual 

Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 

________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para os devidos fins que a 

Empresa ________________________________, com sede na _____________________, 

executa/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos 

firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de2024. 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura 

RG e CPF/MF: 

 

Atestado emitido por pessoa Jurídica Privada necessita ter firma reconhecida em cartório 

 

 

 

 

ANEXO VII  

 REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 

_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição 

de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 

licitação, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ___/2024 seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 

 

Declaramos também que: 

(   ) somos optante do simples nacional. 

(   ) NÃO somos optante do simples nacional. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 

Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC.  

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

ANEXO IX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 

13.709/2018 

Papel Timbrado Empresa 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO DISPENSA Nº. 001/2024. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

• É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidades distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

• As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 

contratual. 

• As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

• Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, 

tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento 

de identificação. 

• A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

• A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 

24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos 

Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 

48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas 

no referido artigo. 

• O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê 

Gestor de Dados Pessoais. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Local, ____/____/____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO XIX - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

CONTRATO N°_____/2024 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT 

E A EMPRESA__________ , PARA EXECUÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PONTES DE MADEIRA, 

LOCALIZADAS NA COMUNIDADE COPO I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

NOBRES/MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Nobres, Estado de Mato Grosso, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 

CNPJ sob o № xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na c, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. 

LEOCIR HANEL, casado, empresário, portador da RG nº xxxxxxxxx SSP/xx e CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx.xx, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., 

inscrita no CNPJ sob o  n.º...........,  e  Inscrição  Estadual  n.º........  estabelecida  a ........., n.º......, 

bairro..............., cidade de .........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do 

CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da 

Lei Federal 14.133/2021 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

resultado do DISPENSA nº 001/2024, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as 

condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO DO CONTRATO: 
 

• Este Contrato decorre da autorização do Senhor Prefeito Municipal de Nobres – MT, 

conforme consta no Processo Licitatório, cuja Licitação, sob modalidade de DISPENSA n. 008/2024 

foi homologado pelo Gestor Municipal, e que passa a fazer parte integrante do presente Instrumento de 

Contrato juntamente com a proposta da CONTRATADA e os anexos do edital. As partes sujeitam-se 

às regras da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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2.1. O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

RECONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PONTES DE MADEIRA, LOCALIZADAS NA 

COMUNIDADE COPO I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 
 

2.2. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes 

que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 

2.6. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

2.7. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Condições de execução: 

a)  A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 

inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles 

não aceitos pela fiscalização. 

 

Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 

Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório 

de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos 

e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

Do diário de obras: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 

diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 

seguintes características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 

primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um 

dia após a referida data de entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 

obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no 

mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo 

contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, 

número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas do 

CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no 

"Diário de Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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especificações, prazos e cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;Restrições que lhe 

pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

IV. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

V. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A 

SEREM ADOTADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes 

impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não 

atendimento quanto as questões ambientais. 

3.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

3.3. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA. 

a) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 

consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

c) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 

dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações 

e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

RAC. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

a) Vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Municipal de Nobres/MT. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: 

a) A expedição da “ordem de serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do Contrato 

no Diário Oficial do Estado - DOE e Diário da AMM, nos termos da Lei 14.133/2021. 

6.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

a) O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias consecutivos contados da data da 

assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

previstas neste instrumento. 

c) Ultrapassada a vigência contratual, é de competência da Administração instaurar procedimento 

administrativo para verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das opções previstas no parágrafo 

único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas; 

II - a Prefeitura Municipal, poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

d) O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de 

recebimento definitivo. 

 

 

 

6.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

a) O prazo de execução dos serviços contratados será de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Secretaria de Educação, através do 

Departamento de Engenharia. 

b) O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão do objeto, por 

meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a CONTRATADA 

apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem prejuízo de eventual 

constituição em mora e aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, REAJUSTAMENTO, FORMA 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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DE PAGAMENTO E MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS. 
 

7.1. Do valor 

a) O valor total deste contratado é de R$  ( ), o qual 

será pago mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE e de acordo com o abaixo discriminado. 

7.2 Do Reajustamento 

a) O preço contratado dos serviços permanecerá fixo e irreajustável. 

7.3. Da Forma de Pagamento 

a) Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma Físico-Financeiro de acordo com o 

Relatório de Medição e planilha de lançamento de eventos - PLE, em até 10 (dez) dias corrido a contar 

da data da entrega das referidas Notas Fiscais de Serviço na Contabilidade, desde que aprovadas pela 

Fiscalização. A Prefeitura Municipal se compromete a pagar somente os serviços por ela autorizados. 

b) O pagamento das medições será efetuado conforme medições, com base no cumprimento das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro, apresentado pela CONTRATADA, acompanhada da Nota 

Fiscal emitida em nome do Município de Nobres, devidamente atestada pela Fiscalização do 

contratante. 

c) O pagamento da última fatura ficará condicionado à emissão, pelo Município de Nobres, do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

d) Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim de 

medição aprovado pela fiscalização. 

e) A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e 

FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

f) A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos: Folha de identificação com os 

dados do contrato; Ficha de medição; Memória de cálculo; Folha de medição; Ficha de medições 

acumuladas; Ficha para medição do canteiro; Ficha para medição da mobilização (equipamentos); 

Ficha dos índices pluviométricos (pluviometria); Registro fotográfico dos serviços executados; diário 

de obras atualizado. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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g) As medições dos serviços executados serão efetivadas de acordo com o cronograma físico 

financeiro. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Início dos 

Serviços, no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão da obra. Os preços unitários 

serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

h) Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim de 

medição aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

consignada no Orçamento vigente para o corrente exercício na conta: 

Sub Prefeitura................................................................................ 376 - 12.001.04.122.0006.2021.3.3.90.39.1.500.0000000 

CLÁUSULA NOVA – DO TIPO E DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O regime de execução contratual será o de empreitada global por menor preço no Lote. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 

12.1. A empresa que executar obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 

período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

12.2. A CONTRATANTE terá 150 (cento e cinquenta) dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos 

para propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, 

conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13. Do Recebimento da Obra 

13.1. O recebimento da obra deverá observar o disposto nos artigos 140, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 14.133/2021: 

a) Recebimento Provisório 

b) Após a conclusão da obra, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e mediante protocolo à, 

solicitando o recebimento provisório da obra. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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c) A Prefeitura Municipal, após vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento 

de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) dias úteis da 

comunicação escrita da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

d) Após a vistoria, constatados defeitos ou inconsistências nos serviços, a fiscalização rejeitará no 

todo ou em parte, conforme o caso, e reduzirá a termo o ocorrido, comunicando oficialmente a 

CONTRATADA, indicando as correções e complementações consideradas necessárias ao 

recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes às suas custas, 

observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Não sendo sanadas as irregularidades pela CONTRATADA, o fiscal do contrato encaminhará o 

caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

13.2. Recebimento Definitivo 

a) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e nova vistoria com 

relatório detalhado por servidor ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, designada pela 

autoridade competente, não persistindo mais nenhuma inconformidade na obra e apresentadas as 

respectivas documentações exigidas no Contrato, será realizado o Recebimento Definitivo, no 

prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes. 

b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

c) O recebimento definitivo somente será efetivado pela Prefeitura Municipal de Nobres, após 

a apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, 

impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

d) A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos 

serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do 

local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 

detritos de qualquer natureza. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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e) A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 

dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 

em vigor. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Prefeitura 

Municipal Nobres/MT, durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT, não eximirá o projetista ou 

o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

i) O recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Nobres, não eximirá a 

CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e 

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em 

caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da 

vida útil do projeto de cada estrutura. 

13.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

13.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços 

que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco) 

dias, contados a partir do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 1.525/2022, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Nobres e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

14.4. A Prefeitura Municipal Nobres poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal Nobres poderá 

convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da Prefeitura Municipal 

Nobres. 

14.7. A Prefeitura Municipal de Nobres, poderá acompanhar o progresso da execução do objeto do 

contrato por meio de um sistema de videomonitoramento, sem que isso acarrete em qualquer 

pagamento adicional à Contratada pela captura de imagens. 

14.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa setorial e pelo 

público usuário, compete um conjunto de ações que objetivam: 

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Nobres, para os 

serviços contratados; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

III - prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à reajuste, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e 

IV - encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a 

assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato,  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, constituem 

obrigações da CONTRATANTE: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a empresa 

às penalidades previstas no artigo Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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19.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

          E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento por si e seus 

sucessores legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito 

também subscrito por 02 (duas) testemunhas. 

 

NOBRES (MT), .... de ..................................... de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOBRES EMPRESA 

LEOCIR HANEL REP. LEGAL 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME NOME 

CPF                                                                                                     CPF 
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